
 
 

Ofício PHCS N.º 033/2024. 

Ouro Fino, 27 de fevereiro de 2024. 

 

Ilustríssimo Senhor  

Tadeu Martins Leite  

Presidente da Assembleia Legisltiva de Minas Gerais. 

 

 

Referência: Projeto de Lei 1946/2024. 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através desta, parabenizar o nobre 

Deputado Estadual Rodrigo Lopes (União Brasil), pela apresentação da referida 

propositura, que concede ao Município de Andradas o Título de Capital Estadual do 

Vinho. 

É fato que o referido município guarda em sua existência uma forte imigração 

italiana, que ajudou no desenvolvimento do município bem como nessa área, a viticultura, 

que a priori foi muito bem trabalhada pelos italianos que se fixaram em Andradas, 

chegando a ter 72 produtores de vinho. 

Hoje Andradas tem o suporte da EPAMIG, que se localiza no Município de 

Caldas e oferece todo o conhecimento no sentido de aprimorar e qualificar ainda mais o 

vinho produzido nesse querido Município de Andradas, elevando o nível de seus produtos 

não apenas no Estado de Minas Gerais, mas também para todo o Brasil. 

Semanas atrás tive o prazer de conhecer a vinícola "Casa Geraldo" com minha 

família, e fiquei encantado com o que presenciei, as variedades de uvas e vinhos 

fabricados por essa casa me deixou encantado, sendo essa uma das atuais 08 propriedades 

que produzem vinho em Andradas, sendo fato com toda certeza, que as outras que ainda 

pretendo conhecer devam produzir excelentes vinhos, contribuindo de modo ímpar nessa 

área da economia, ajudando sobremaneira o desenvolvimento da cidade. 

Aqui externo meus parabéns ao Deputado Estadual Rodrigo Lopes (União Brasil), 

a EPAMIG, que é merecedora de elogios pelo excelente trabalho que desenvolve nesse 

setor (Viticultura), e a cidade de Andradas, pela justa e meritória homenagem que se 

pretende ofertar, com o Título de Capital Estadual do Vinho. 

Sem mais para o momento, me despeço e desejo sucesso em suas atividades 

parlamentares 

 
Paulo Henrique Chiste da Silva 

Vereador 

Vice-Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
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